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PROJETO DE LEI Nº 0012/2026  
Em, 02 de fevereiro de 2026 

 
DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS E A LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIOS 
POR COMERCIANTES DE PRAIA NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO, VEDA A PRÁTICA 
DE VENDA CASADA, GARANTE DIREITOS AO 
CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Os comerciantes de praia regularmente autorizados pelo Poder Público 
Municipal têm como finalidade principal a comercialização de comidas e bebidas, não 
se constituindo como atividade preponderante a cobrança pela disponibilização de 
mesas, cadeiras ou guarda-sóis. 
 
Art. 2º A quantidade de mesas, cadeiras e guarda-sóis a ser disponibilizada nas praias 
pelos comerciantes será definida por decreto do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º Fica autorizada a locação de mobiliários pelos comerciantes de praia aos 
consumidores, consistente na disponibilização de mesas, cadeiras e guarda-sóis, 
respeitado o limite de móveis autorizado por decreto, conforme o disposto no art. 2º 
desta Lei. 
 
Art. 4º Fica definido que são atividades comerciais distintas e autônomas a 
comercialização de comidas e bebidas e a locação de mobiliário, sendo vedada a prática 
de venda casada, assegurando-se ao consumidor o direito de optar exclusivamente pela 
locação, mediante pronto pagamento. 
 
§ 1º É vedado aos comerciantes de praia fazer distinção entre consumidores que optem 
apenas pela locação dos mobiliários e aqueles que, além da locação, desejem consumir 
comidas e bebidas, sendo igualmente vedada a reserva de mobiliários. 
 
§ 2º É vedada qualquer forma de venda casada, cobrança de consumação mínima ou 
imposição de consumo como condição para a locação. 
 
Art. 5º Todos os comerciantes de praia autorizados a comercializar comidas e bebidas, 
com disponibilização de mesas, cadeiras e guarda-sóis, ficam igualmente autorizados a 
locar seus mobiliários, respeitada a quantidade estabelecida por decreto, nos termos do 
art. 2º desta Lei. 
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Art. 6º É vedada a prática de venda casada, assegurando-se ao consumidor o direito de 

optar pela locação individual dos itens, entre mesas, cadeiras e guarda-sóis, sendo 

igualmente vedada a exigência de limites quantitativos mínimos. 

 

Art. 7º O valor da locação dos itens de mobiliário será definido individualmente por 

decreto do Poder Executivo, estabelecendo-se valor máximo a ser cobrado nas praias do 

Município. 

 

Parágrafo único. Em respeito ao princípio do livre comércio, ficará a critério do 

comerciante a prática da locação e o valor por item individualizado, desde que 

respeitado o valor máximo definido em decreto. 

 

Art. 8º É vedado ao comerciante de praia autorizatário exigir do consumidor vantagem 

manifestamente excessiva, caracterizando-se como tal: 

 

I – a cobrança pela locação do mobiliário cumulada com a cobrança dos itens 

consumidos, assegurando-se ao consumidor o direito de deduzir do valor da locação o 

preço dos produtos consumidos entre comidas e bebidas; 

 

II – elevar, sem justa causa, os preços dos produtos ou serviços, ainda que durante a alta 

temporada; 

 

III – enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto ou 

fornecer qualquer serviço. 

 

Art. 9º O comerciante de praia autorizatário deverá prestar informações claras e 

adequadas sobre os produtos e serviços ofertados, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade e preços, notadamente em cardápios 

físicos ou digitais, assegurando a liberdade de escolha do consumidor. 

 

Art. 10 Na hipótese de opção pela locação dos mobiliários, o comerciante deverá manter 

afixadas, em local de fácil identificação e visualização, informações claras sobre os 

valores praticados, bem como adesivar tais informações em todas as mesas. 

 

§ 1º A ausência de informação prévia, clara e precisa, conforme o caput deste artigo, 

impedirá a cobrança posterior pela locação dos mobiliários. 

 

§ 2º Mediante informação prévia, clara e precisa, fica autorizado ao comerciante cobrar 

o valor da locação no início do período, devendo, ao final, deduzir do valor total 

eventual consumação de comidas e bebidas, conforme o inciso I do art. 8º desta Lei. 

 

Art. 11 O período de locação dos mobiliários será válido por até 01 (um) dia, limitado 

ao máximo de 08 (oito) horas, devendo ser respeitado o horário de recolhimento dos 

móveis imposto por decreto do Poder Executivo. 

 

Parágrafo único. O horário de recolhimento dos mobiliários deverá estar afixado em  
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local de fácil e imediata visualização, bem como adesivado em todas as mesas, ocasião 

em que se encerrará automaticamente a locação vigente, independentemente do tempo 

de uso. 

 

Art. 12 O comerciante de praia poderá, a seu critério, impedir a sublocação do 

mobiliário entre consumidores ou a troca de grupo de usuários, hipótese em que poderá 

ser cobrada nova locação. 

 

Art. 13 A presente Lei tem por objetivo ordenar o uso dos espaços públicos de praia, 

harmonizando os interesses nas relações de consumo e compatibilizando a proteção do 

consumidor com o desenvolvimento econômico, nos termos do art. 170 da Constituição 

Federal, observados os princípios da boa-fé e do equilíbrio nas relações entre 

consumidores e fornecedores, conforme dispõe o art. 4º, inciso III, do Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

Art. 14 Compete ao PROCON Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Ordem Pública, a fiscalização do cumprimento desta Lei, devendo ser adotadas as 

medidas sancionatórias cabíveis em caso de infração, inclusive aquelas previstas na 

legislação vigente. 

 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade disciplinar, de forma clara e 
equilibrada, a atuação dos comerciantes de praia no Município de Cabo Frio, 
especialmente no que se refere à comercialização de comidas e bebidas e à locação de 
mobiliários, tais como mesas, cadeiras e guarda-sóis, em áreas públicas de uso comum 
do povo. 

 
Cabo Frio possui vocação turística reconhecida nacionalmente, com intensa 

utilização de suas praias tanto por moradores quanto por visitantes, sobretudo nos 
períodos de alta temporada. Tal realidade, embora positiva para a economia local, tem 
gerado recorrentes conflitos nas relações de consumo, notadamente quanto à cobrança 
indevida pela utilização de mobiliários, à prática de venda casada, à imposição de 
consumação mínima e à ausência de informações claras e prévias aos consumidores. 

 
O projeto propõe o reconhecimento de que a comercialização de alimentos e  
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bebidas e a locação de mobiliários constituem atividades distintas e autônomas, 

assegurando ao consumidor o direito de optar livremente pelos serviços desejados, em 

consonância com os princípios do Código de Defesa do Consumidor, especialmente 

aqueles previstos nos artigos 4º e 39, que vedam práticas abusivas e garantem a 

transparência, a boa-fé e o equilíbrio nas relações de consumo. 
 
Ao mesmo tempo, a proposição respeita o princípio do livre comércio e da livre 

iniciativa, consagrado no art. 170 da Constituição Federal, ao permitir a locação de 
mobiliários pelos comerciantes, bem como a definição de valores dentro de limites 
máximos estabelecidos por decreto do Poder Executivo, evitando abusos sem 
inviabilizar a atividade econômica. 

 
Outro ponto relevante do Projeto é a atribuição de competência fiscalizatória ao 

PROCON Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Ordem Pública, 
garantindo efetividade à norma e proteção real aos consumidores, além de contribuir 
para a organização do uso dos espaços públicos de praia, preservando o ordenamento 
urbano e a convivência harmoniosa entre usuários e comerciantes. 

 
Importante destacar que a iniciativa não cria novas despesas ao Município, 

limitando-se a regulamentar atividades já existentes e a fortalecer instrumentos de 
fiscalização previstos na legislação vigente, conferindo maior segurança jurídica tanto 
aos consumidores quanto aos comerciantes. 

 
Dessa forma, o presente Projeto de Lei busca estabelecer regras claras, justas e 

equilibradas, promovendo a defesa do consumidor, a valorização da atividade 
econômica regular e o ordenamento do espaço público, razão pela qual se espera o 
apoio dos nobres Vereadores para sua aprovação. 
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